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2 — Para efeitos da presente portaria, entende -se por:
a) «Arrendamento de campanha» o contrato pelo qual 

uma parte, mediante retribuição, transfere para outra, cha-
mada campanheiro ou seareiro, a exploração de culturas 
de um ou mais prédios rústicos ou parte deles, por um ou 
mais anos, até ao limite máximo de uma campanha por 
cada folha cultural;

b) «Seareiro/campanheiro» o agricultor autónomo, titular 
de uma exploração do tipo familiar, integrada por empresa 
constituída por pessoa singular, que, permanente e predo-
minantemente, utiliza a actividade própria ou de pessoa 
do seu agregado doméstico sem recurso ou com recurso 
excepcional ao trabalho assalariado, ou o trabalhador rural 
que vive exclusiva ou predominantemente da agricultura e 
explora a terra nas condições previstas na alínea anterior.

3 — Compete às associações de agricultores legalmente 
constituídas na área onde se localizam os prédios rústicos 
objecto de arrendamento de campanha ou, quando estas não 
existam, às respectivas direcções regionais de Agricultura 
e Pescas, certificarem a verificação dos requisitos relativos 
à alínea b) do número anterior.

Artigo 2.º
Contrato

Os arrendamentos far -se -ão mediante contrato escrito 
celebrado entre os proprietários ou usufrutuários das ex-
plorações e os seareiros/campanheiros do qual conste o 
respectivo prazo, o montante da renda, a identificação das 
partes contratantes, a identificação do prédio ou parcela 
do mesmo, a área e as culturas a efectuar.

Artigo 3.º
Valores de renda máxima

Os valores de renda máxima por hectare são os cons-
tantes da tabela anexa à presente portaria, e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 4.º
Causas imprevisíveis e anormais

1 — Quando no prédio arrendado durante o período 
fixado no contrato, por causas imprevisíveis e anormais, 
resultar diminuição significativa da capacidade produtiva 
do mesmo, ao arrendatário assiste o direito de obter a re-
solução do contrato ou fixação de nova renda com valor 
inferior ao contratado.

2 — Consideram -se causas imprevisíveis ou anormais, 
para este efeito, além de outras, inundações, ocorrências 
meteorológicas, acidentes geológicos e ecológicos e do-
enças ou pragas de natureza excepcional que não resultem 
de práticas inadequadas de exploração.

3 — O disposto nos números anteriores não é aplicável 
às aleatoriedades climáticas susceptíveis de serem cobertas 
pelo seguro de colheitas, nos termos da legislação em vigor.

4 — A ocorrência de causas imprevisíveis e anormais 
deverá ser declarada pela Direcção Regional de Agricultura 
e Pescas, a pedido do arrendatário.

Artigo 5.º
Restituição

Findo o período contratual, o seareiro/campanheiro é 
obrigado a restituir os prédios ou parcelas objecto do con-

trato no estado em que as recebeu, ressalvadas as deterio-
rações inerentes a uma prudente utilização, sob pena de 
pagamento de indemnização, nos termos da lei geral.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 1 de Julho 
de 2008.

ANEXO

(tabela a que se refere o artigo 3.º) 

(Em euros)

Classe de solos Regadio Sequeiro

A. . . . . . . . . . . . . . . . 1156,20 817,95
B. . . . . . . . . . . . . . . . 1088,55 750,30
C. . . . . . . . . . . . . . . . 510,45

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 604/2008
de 9 de Julho

O Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, estabele-
ceu o regime de autonomia, administração e gestão dos 
estabelecimentos públicos da educação pré -escolar e dos 
ensinos básico e secundário.

Entre as principais alterações introduzidas neste novo 
regime contam -se, para além da generalização do cargo 
unipessoal do director, as regras que conduzem à sua 
eleição pelo conselho geral. Assim, previamente àquele 
órgão proceder ao acto electivo, deve ser observado um 
procedimento concursal em que se procura apurar qual 
dos candidatos se encontra em melhores condições para 
exercer, naquele agrupamento de escolas ou escola não 
agrupada, o cargo de director.

Estabelecendo a norma do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, que o procedimento con-
cursal, para além das regras já definidas no diploma, con-
teria regras próprias a aprovar por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da educação, a presente 
portaria procede a essa definição e sendo esse o seu objecto.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-

-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril:
Manda o Governo, pela Ministra da Educação, o se-

guinte:
Artigo 1.º

Objecto

A presente portaria define as regras a observar no proce-
dimento concursal prévio à eleição do director, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — Para o efeito de recrutamento do director, podem 
ser opositores ao procedimento concursal prévio à eleição 
pelo conselho geral os seguintes docentes:

a) Docentes de carreira do ensino público;
b) Docentes profissionalizados com contrato por tempo 

indeterminado do ensino particular e cooperativo.
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2 — Os docentes referidos no número anterior devem 
contar, pelo menos, cinco anos de serviço e qualificação 
para o exercício das funções de administração e gestão 
escolar.

3 — Consideram -se qualificados para o exercício de 
funções de administração e gestão escolar os docentes que 
preencham uma das seguintes condições:

a) Sejam detentores, com aproveitamento, de um curso 
de formação especializada em Administração Escolar ou 
Administração Educacional;

b) Sejam possuidores do grau de mestre ou de doutor 
nas áreas referidas na alínea anterior;

c) Possuam experiência correspondente a, pelo me-
nos, um mandato completo no exercício dos seguintes 
cargos:

i) Director, subdirector ou adjunto do director, nos ter-
mos do regime previsto no Decreto -Lei n.º 75/2008, de 
22 de Abril;

ii) Presidente, vice -presidente, director ou adjunto do 
director, nos termos do regime previsto no Decreto -Lei 
n.º 115 -A/98, de 4 de Maio, alterado, por ratificação par-
lamentar, pela Lei n.º 24/99, de 22 de Abril;

iii) Director executivo e adjunto do director executivo, 
nos termos do regime previsto no Decreto -Lei n.º 172/91, 
de 10 de Maio;

iv) Membro do conselho directivo, nos termos do regime 
previsto no Decreto -Lei n.º 769 -A/76, de 23 de Outubro;

d) Possuam experiência de, pelo menos, três anos como 
director ou director pedagógico de estabelecimento do 
ensino particular e cooperativo.

Artigo 3.º
Decisão de abertura do procedimento concursal

1 — Não sendo ou não podendo ser aprovada pelo con-
selho geral a recondução do director cessante, o conselho 
geral delibera a abertura do procedimento concursal até 
60 dias antes do termo do mandato daquele.

2 — O procedimento concursal é obrigatório, urgente 
e de interesse público.

Artigo 4.º
Métodos de avaliação das candidaturas

Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 7.º, os méto-
dos utilizados para a avaliação das candidaturas são apro-
vados pelo conselho geral, sob proposta da sua comissão 
permanente ou da comissão especialmente designada para 
a apreciação das candidaturas.

Artigo 5.º
Aviso de abertura do procedimento

1 — O procedimento concursal é aberto em cada agru-
pamento de escolas ou escola não agrupada por aviso 
publicitado do seguinte modo:

a) Em local apropriado das instalações de cada agrupa-
mento de escolas ou escola não agrupada;

b) Na página electrónica do agrupamento de escolas ou 
escola não agrupada e na da direcção regional de educação 
respectiva;

c) Por aviso publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública e divulgado em órgão de imprensa de expansão 

nacional através de anúncio que contenha referência ao 
Diário da República em que o referido aviso se encontra 
publicado.

2 — O aviso de abertura do procedimento contém, obri-
gatoriamente, os seguintes elementos:

a) O agrupamento de escolas ou escola não agrupada 
para que é aberto o procedimento concursal;

b) Os requisitos de admissão ao procedimento concursal 
fixados no Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, e na 
presente portaria;

c) A entidade a quem deve ser apresentado o pedido de 
admissão ao procedimento, com indicação do respectivo 
prazo de entrega, forma de apresentação, documentos a 
juntar e demais elementos necessários à formalização da 
candidatura;

d) Os métodos utilizados para a avaliação da candi-
datura.

Artigo 6.º
Candidatura

1 — O pedido de admissão ao procedimento concursal 
é efectuado por requerimento e é acompanhado, para além 
de outros documentos exigidos no aviso de abertura, pelo 
curriculum vitae e por um projecto de intervenção no 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada.

2 — É obrigatória a prova documental dos elementos 
constantes do currículo, com excepção daqueles que se 
encontrem arquivados no respectivo processo individual 
e este se encontre no agrupamento de escolas ou escola 
não agrupada onde decorre o procedimento.

3 — No projecto de intervenção os candidatos identi-
ficam os problemas, definem os objectivos e estratégias 
bem como estabelecem a programação das actividades que 
se propõem realizar no mandato.

Artigo 7.º
Avaliação das candidaturas

1 — As candidaturas são apreciadas pela comissão per-
manente do conselho geral ou por uma comissão especial-
mente designada para o efeito por aquele órgão.

2 — Previamente à apreciação das candidaturas, a co-
missão referida no número anterior procede ao exame 
dos requisitos de admissão ao concurso, excluindo os 
candidatos que os não tenham cumprido, sem prejuízo 
da aplicação do artigo 76.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

3 — A comissão que procede à apreciação das candi-
daturas, além de outros elementos fixados no aviso de 
abertura, considera obrigatoriamente:

a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, de-
signadamente para efeitos de apreciação da sua relevância 
para o exercício das funções de director e o seu mérito;

b) A análise do projecto de intervenção no agrupamento 
de escolas ou escola não agrupada;

c) O resultado da entrevista individual realizada com 
o candidato.

4 — Após a apreciação dos elementos referidos no nú-
mero anterior, a comissão elabora um relatório de ava-
liação dos candidatos, que é presente ao conselho geral, 
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fundamentando, relativamente a cada um, as razões que 
aconselham ou não a sua eleição.

5 — Sem prejuízo da expressão de um juízo avaliativo 
sobre as candidaturas em apreciação, a comissão não pode, 
no relatório previsto no número anterior, proceder à seria-
ção dos candidatos.

6 — A comissão pode considerar no relatório de ava-
liação que nenhum dos candidatos reúne condições para 
ser eleito.

Artigo 8.º
Apreciação pelo conselho geral

1 — Após a entrega do relatório de avaliação ao con-
selho geral, este realiza a sua discussão e apreciação, po-
dendo, antes de proceder à eleição, efectuar a audição dos 
candidatos.

2 — A audição dos candidatos realiza -se por deliberação 
do conselho geral tomada por maioria dos presentes ou a 
requerimento de pelo menos um terço dos seus membros 
em efectividade de funções.

3 — A audição dos candidatos, a realizar -se, será sem-
pre oral.

4 — A notificação da realização da audição dos candi-
datos e a respectiva convocatória são feitas com a antece-
dência de, pelo menos, oito dias úteis.

5 — Na audição podem ser apreciadas todas as questões 
relevantes para a eleição.

6 — A falta de comparência dos interessados à audição 
não constitui motivo do seu adiamento, podendo o conselho 
geral, se não for apresentada justificação da falta, apreciar 
essa conduta para o efeito do interesse do candidato na 
eleição.

7 — Da audição é lavrada acta contendo a súmula do acto.

Artigo 9.º
Norma transitória

Para efeitos do previsto no Decreto -Lei n.º 75/2008, de 
22 de Abril, as competências atribuídas ao conselho geral 
previstas na presente portaria podem ser exercidas, até à 
sua constituição, pelo conselho geral transitório.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte à 
sua publicação.

A Ministra da Educação, Maria de Lurdes Reis Rodri-
gues, em 1 de Julho de 2008. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 20/2008/A

Parque Natural da Ilha do Pico

O Decreto Legislativo Regional n.º 15/2007/A, de 25 
de Junho, consagrou uma reforma sem precedentes no 
regime jurídico de classificação e gestão da Rede Regional 
de Áreas Protegidas da Região Autónoma dos Açores. A 
avaliação da situação regional ao nível da gestão de áreas 

protegidas que foram sendo criadas ao longo dos tempos 
veio demonstrar que a considerável expressão territorial 
de espaços com os mais diversos estatutos de protecção 
não se coaduna com uma gestão espartilhada e destituída 
do conceito de contínuo ecológico, enquanto princípio 
subjacente à criação de redes integradas de conservação 
da natureza.

É na própria Lei de Bases do Ambiente, aprovada pela 
Lei n.º 11/87, de 7 de Abril, e posteriormente alterada pela 
Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro, que radicam alguns 
dos fundamentos que enquadraram a opção realizada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 15/2007/A, de 25 de 
Junho, quando nela se assume como objectivo subjacente 
a uma correcta política ambiental, e entre outros, a conser-
vação da natureza, o equilíbrio biológico e a estabilidade 
geológica e dos diferentes habitats, nomeadamente através 
da compartimentação e diversificação das paisagens, da 
constituição de áreas protegidas, corredores ecológicos e 
espaços verdes urbanos e suburbanos, devem ser realizadas 
de modo a estabelecer um continuum naturale.

Neste seguimento, e assumindo uma linha reformadora 
quanto aos objectivos de gestão e conservação da natu-
reza, era premente pôr cobro à proliferação de diplomas 
que criaram e reclassificaram áreas protegidas nos Aço-
res durante mais de duas décadas. O estabelecimento de 
um corpo legislativo coerente e uniformizado põe, assim, 
termo a um ciclo de iniciativas avulsas que de alguma 
forma condicionaram a eficiência e eficácia das políticas 
regionais de conservação da natureza e de preservação da 
paisagem.

Consagrado o novo regime jurídico da Rede Regional 
de Áreas Protegidas da Região Autónoma dos Açores, 
importa agora concretizar no presente diploma mais uma 
das vertentes da sua implementação, através da criação do 
Parque Natural da Ilha do Pico.

De acordo com o artigo 17.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 15/2007/A, de 25 de Junho, o Parque Natural 
da Ilha constitui, a par do Parque Marinho do Arquipélago 
dos Açores, a unidade de gestão de base da Rede Regional 
de Áreas Protegidas da Região Autónoma dos Açores. Estas 
duas tipologias de áreas protegidas são geridas por uma 
estrutura organizativa e conceito próprios.

Na definição das categorias que integram o Parque Na-
tural da Ilha do Pico adopta -se a nomenclatura da União 
Internacional para a Conservação da Natureza (IUCN), 
cuja correspondência e definições foram estabelecidas no 
preâmbulo e artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 15/2007/A, de 25 de Junho.

A incorporação da nomenclatura da IUCN assume a 
maior relevância nesta reforma legislativa ao considerar os 
critérios de gestão como o pilar do sistema de classificação 
e reclassificação da Rede Regional de Áreas Protegidas da 
Região Autónoma dos Açores.

Integram o Parque Natural da Ilha do Pico todas as 
áreas protegidas classificadas e reclassificadas ao abrigo 
do Decreto -Lei n.º 19/93, de 23 de Janeiro, adaptado à 
Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/93/A, de 23 de Dezembro, e outras cuja 
criação é contemporânea do Decreto -Lei n.º 613/76, de 27 
de Julho, como é o caso da Reserva Integral da Montanha 
da Ilha do Pico. Nestes casos, é assumida a manutenção dos 
critérios e objectivos iniciais que presidiram à respectiva 
criação, assim como, quando aplicável, os regimes decor-
rentes dos planos especiais de ordenamento do território 




